
 
 
 
 

PAUTA DAS MATÉRIAS DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 18 DE MAIO DE 2017 
 

 
1. Projeto de Lei nº 004/2017, de autoria do Vereador Renato de Jesus Santos 

Assunto: Institui a Semana da Juventude no Município (apresentação e 
encaminhamento à Comissão de Justiça e Redação);  
 

2. Projeto de Resolução nº 002/2017, de autoria do Vereador Alex Alves Vieira. 
Assunto: dispõe sobre Código de Ética e Decoro Parlamentar e instituição da 
Comissão de Ética da Câmara Municipal de Itabela (apresentação e 
encaminhamento à Comissão de Justiça e Redação);  

 
3. Requerimento nº 014/2017, de autoria dos Vereadores Alex Alves Vieira, José 

Alencar Arrabal, Joaldo Lima da Silva. Assunto: reunião com representantes do 
Poder Legislativo, Poder Executivo, Procuradoria Geral, SEBRAE, Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e CDL, para discutir a legalização dos serviços e 
comércio de artesanatos de madeira no Município (única discussão e votação);  

 
4. Requerimento nº 015/2017, de autoria do Vereador José Alencar Arrabal.  

Assunto: pedido de providencias para cumprimento das disposições do artigo 115-C, 
da Lei Orgânica Municipal e artigo 146 e outras disposições da Lei Municipal n° 
492/2015 – Código Municipal de Meio Ambiente, por parte da Empresa Veracel 
Celulose S/A, nas atividades de plantio e manejo de eucalipto no Município (única 
discussão e votação);  

 
5. Indicação 080/2017, de autoria do Vereador Alex Alves Vieira. Assunto: 

regulamentação da utilização do incentivo financeiro referente ao programa Nacional 
de Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde (PQA/VS) no Município de Itabela 
(única discussão e votação); 

 
6. Indicação 081/2017, de autoria dos Vereadores Alex Alves Vieira e Antônio da 

Silva Veloso Assunto: Construção de abrigos em todos os pontos de parada de 
transporte coletivo do Município (única discussão e votação); 

 
7. Indicação 082/2017, de autoria do Vereador Joaldo Lima da Silva. Assunto: 

drenagem e aplicação de cascalho na Rua Duque de Caxias (única discussão e 
votação); 

 
8. Indicação 083/2017, de autoria do Vereador Renato de Jesus Santos. Assunto: 

criação da escolinha de futebol em parceria com as escolas municipais (única 
discussão e votação); 

 
9. Indicação 084/2017, de autoria dos Vereadores Renaldo dos Santos Porto, 

Giancarlos Santos Malacarne, Joaldo Lima da Silva, Renato de Jesus Santos e 
Pedro Antônio Ribeiro da Silva. Assunto: construção de calçamento das Ruas 
Santos Dumont, Jacarandá, Davi Manzoli, Jairo Góes e Bela Vista (única discussão e 
votação);  

 
 

 



 
 
 
 
 
 

10. Indicação 085/2017, de autoria do Vereador Renaldo dos Santos Porto. Assunto: 
Implantação de Ponto eletrônico nas escolas municipais e na Secretaria Municipal de 
Educação (única discussão e votação); 

 
11. Indicação 086/2017, de autoria do Vereador José Alencar Arrabal. Assunto: 

Reforma geral das Escolas Municipais Lindos Pássaros e David Ramos Mota, 
localizadas na Zona Rural do Município (única discussão e votação);  

 
12. Indicação 087/2017, de autoria do Vereador José Alencar Arrabal. Assunto: 

construção de 07 Unidades Escolares para atender as comunidades dos bairros Irmã 
Dulce, Ouro Verde, Dapezão, Jaqueira e Pereirão a ainda, a Região do Guaxuma, 
São Joao do Monte e Distrito de Monte Pascoal (única discussão e votação);  

 
13. Indicação 088/2017, de autoria do Vereador Pedro Antônio Ribeiro da Silva. 

Assunto: construção de redutor de velocidade nos seguintes locais: Rua Pero Vaz 
de Caminho próximo ao nº 800; Rua Doutor Talma Sampaio, próximo ao nº 11 (única 
discussão e votação);  

 
14. Indicação 089/2017, de autoria dos Vereadores Giancarlos Santos Malacarne, 

Renato de Jesus Santos e Renaldo Dos Santos Porto. Assunto: Implantação de 
extensões dos serviços da Policlínica em Monte Pascoal e São Joao do Monte para 
atender as demandas dessas comunidades (única discussão e votação). 
 
 
 

Salas das Sessões Maria José Santana de Oliveira, Itabela-Ba, 18 Maio de 2017. 
 

 
 
 

ALEX ALVES VIEIRA 
Presidente    

 
 


